
PARECER N.°                          , DE 2007

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI  N.° 424, DE 2007.

De autoria do nobre Deputado Uebe Rezeck, o ojeto em epígrafe visa incluir no calendário turístico do Estado, o Festival do Folclore, no Município de Olímpia. 

O projeto, nos termos regimentais, esteve em pauta e não recebeu emenda ou substitutivos.

Na seqüência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.

Ao examinar a matéria, verifica-se, através de informação fornecida pelo Departamento de Documentação e Informação desta Casa, que a Festa do Folclore de Olímpia já foi incluído no Calendário Turístico do Estado pela Lei nº 9.428 de 26 de novembro de 1996.

Pelo acima exposto, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de lei nº 424, de 2007.

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, em

                     DEPUTADO RUI FALCÃO

                     RELATOR 
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